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A PRAGA

Trioza erytreae – psila africana dos citrinos

Organismo de quarentena

Vetor de Candidatus Liberibacter africanus causador da

doença Citrus greening

Vegetais de Citrus, Fortunella e Poncirus e outras Rutaceae: Casimiroa, Choisya, Clausena, Murraya, Vepris e Zanthoxylum com 

exceção de frutos e sementes.
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Situação atual no país

4

• Presente no arquipélago da Madeira desde 1994;

• Em janeiro de 2015 confirmada a sua presença na região do

Grande Porto

A prospeção exaustiva e alargada, conduziu à delimitação da

área afetada, na altura circunscrita à zona metropolitana do

Porto, onde foram aplicadas, de imediato, medidas de proteção

fitossanitária.
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Situação atual no país

5

• À data, a praga encontra-se dispersa ao longo da 

costa ocidental de Portugal continental;

(última atualização: 25/11/2021)
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Situação atual no país

6

Região do Algarve
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Plano de Ação 

Nacional para 

Controlo de Trioza

erytreae
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Legislação nacional
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▪ Decreto-Lei n.º 67/2020, de 15 de setembro, que

assegura a execução e garante o cumprimento, na

ordem jurídica nacional, das obrigações decorrentes

do Regulamento (UE) n.º 2016/2031, do Parlamento

Europeu e do Conselho, de 26 de outubro de 2016,

relativo a medidas de proteção contra as pragas dos

vegetais;

▪ Portaria 142/2020, Portaria n.º 142/2020 de 17 de

junho que estabelece as medidas de proteção

fitossanitária adicionais destinadas à erradicação no

território nacional do inseto de quarentena Trioza

erytreae.

▪ Despacho n.º 64/G/2021 de 25 de novembro –

última atualização da zona demarcada.
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Diretrizes  e Procedimentos de Controlo

9

▪ Plano de Contingência para Candidatus Liberibacter

spp. e seus vetores, Trioza erytreae e Diaphorina citri;

▪ Plano de Ação para controlo de Trioza erytreae na

zona demarcada;

▪ Diretrizes para prospeção de Candidatus Liberibacter

spp.; Trioza erytreae e Diaphorina citri;

▪ Requisitos técnicos para produção e comercialização de 

citrinos e outras rutáceas em local livre de Trioza

erytreae dentro da zona demarcada;
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PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas

10

ESTABELECIMENTO DA ZONA DEMARCADA:

- Uma vez confirmada oficialmente a presença de Trioza

erytreae, é definida uma zona demarcada, formada

pela(s) freguesia(s) onde foram detetados os insetos -

zona infestada - e pela zona tampão de 3 km de raio;

- Atualização regular da zona demarcada aprovada por

despacho publicitado no portal da DGAV, inclui: mapa,

lista das freguesias infestadas e das freguesias

totalmente e parcialmente abrangidas pela zona

tampão;

- Ficheiros shapefile e Kml com os limites da zona

demarcada também disponíveis na mesma página do

portal da DGAV.
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PROSPEÇÃO DENTRO DA ZONA DEMARCADA

▪ Nas zonas infestadas:

• Monitorização dos níveis populacionais para avaliação da eficácia das medidas;

• Intensificação da prospeção da bactéria causadora de Citrus greening.

▪ Na zona tampão:

• Ao longo de todo o ano, com especial incidência nos períodos das rebentações (na maioria dos

citrinos: na primavera, meados do verão e final do outono / no limoeiro, espécie especialmente

sensível, ao longo de todo o ano).

• Baseia-se na observação visual para deteção de sinais e sintomas de infestação, complementada

com a colocação de armadilhas adesivas amarelas, com observação de 2 em 2 semanas.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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PROSPEÇÃO FORA DA ZONA DEMARCADA

▪ Em pomares e áreas urbanas – árvores isoladas, jardins públicos e privados, com especial incidência

na zona de vigilância (área de 10 km de raio circundante à zona demarcada), viveiros e garden

centres;

▪ Observação visual para deteção de sinais e sintomas de infestação, colocação de armadilhas adesivas

amarelas com observação de 2 em 2 semanas;

▪ Em Citrus, Fortunella e Poncirus e outras Rutáceas: Casimiroa, Choisya, Clausena, Murraya, Vepris e

Zanthoxylum. O limoeiro é usado como planta indicadora. A prospeção abrange também qualquer

outra rutácea, considerando a possibilidade de identificação de outras espécies hospedeiras.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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PROSPEÇÃO NACIONAL

Região
N.º LOCAIS N.º NOVAS FREGUESIAS INFESTADAS

2018 2019 2020 2018 2019 2020

DRAPN 202 170 196 33 22 82

DRAPC 278 327 283 21 34 78

DRAPLVT 135 106 181 12 6 69

DRAPAL 15 52 42 0 0 0

DRAPALG 110 116 112 0 0 0

DRARAAÇORES 57 55 50 0 0 0

TOTAL
827 856 894 66 62 229

2021 (30 novembro) – 176 amostras para o laboratório; 104 novas freguesias

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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MEDIDAS DE CONTROLO NA ZONA 

DEMARCADA

Em jardins privados, árvores isoladas e pomares:

- Tratamentos obrigatórios com produtos autorizados;

- No caso de sintomas, corte dos ramos infestados e

destruição dos detritos vegetais pelo fogo, por

trituração ou enterramento no local;

- Interdição do movimento para fora do local de qualquer

vegetal ou parte de vegetal hospedeiro, exceto frutos e

sementes – frutos s/ folhas e pedúnculos.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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MEDIDAS DE CONTROLO NA ZONA DEMARCADA

Medidas adicionais na zona tampão (3 km) e na zona de vigilância (10 km):

- Colocação de armadilhas e monitorização pelos serviços oficiais;

- Monitorização intensiva para confirmação da ausência de sinais e sintomas de Trioza

erytreae;

- Informação imediata dos serviços oficiais no caso de suspeita da presença do inseto;

- Identificação de árvores ou pomares abandonados.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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MEDIDAS DE CONTROLO NA ZONA 

DEMARCADA

Em viveiros, garden centres ou outros

estabelecimentos comerciais

Produção e comercialização de plantas

hospedeiras interdita, a não ser:

- Locais registados e autorizados com proteção

física completa contra o vetor;

- Durante o período mínimo de 1 ano sem

observação de sinais ou sintomas da presença da

praga, verificada por inspeções oficiais pelo

menos 2x /ano nas alturas apropriadas.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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MEDIDAS DE CONTROLO NA ZONA 

DEMARCADA

Em viveiros, garden centres ou outros

estabelecimentos comerciais (cont.)

- Antes do movimento, vegetais totalmente

envolvidos em filme plástico ou outro material

que impeça o contacto direto com o exterior e a

sua infestação acidental;

- Vegetais acompanhados de folheto explicativo

sobre os riscos da praga e restrições aos

movimentos, em modelo disponível no portal da

DGAV.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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Em viveiros, garden centres ou outros estabelecimentos comerciais na zona demarcada

Região

Locais aprovados

Produção Comercialização

N.º 
operadores

N.º 
abrigos

N.º 
operadores

N.º abrigos

Norte (ZD) 2 2 6 6

Centro (ZD) 26 38 5 5

Algarve (area 
livre)

2 5 - -

Total 30 45 11 11

PLANO DE AÇÃO
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Em mercados e feiras na zona demarcada –

comercialização proibida, a não ser:

• Operadores com locais de produção fora da zona

demarcada ou com locais de produção

autorizados dentro da ZD;

• Transporte, exposição e venda dos vegetais em

embalagens fechadas ou envolvidos em filme

plástico ou outro material que impeça o contacto

direto com o exterior, de forma a prevenir

infestação;

• Os vegetais que não tenham sido comercializados

podem regressar aos locais de atividade dos

respetivos operadores pela mesma forma, desde

que mantidos sempre isolados do exterior.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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Autorização largadas experimentais concedida pelo ICNF

Largadas de Tamarixia dryi com o apoio do Instituto Valenciano de Investigaciones Agrarias (IVIA),

Instituto Canario de Investigaciones Agrarias (ICIA) e Serviços Fitossanitário da Galiza.

PLANO DE AÇÃO

Luta biológica 
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Largadas deTamarixia dryi

PLANO DE AÇÃO

Luta biologica

Ano N.º largadas

2019 7

2020 64

2021 174
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CONTROLO DOS MOVIMENTOS

❑ Controlos nas lojas, feiras e mercados na zona demarcada

▪ Pela ASAE

▪ Em caso de incumprimento – destruição das plantas dentro da zona demarcada, processo de

contra-ordenação;

❑ Controlos em viveiros e garden centers

▪ Pelas DRAPs

▪ Uma vez abrangidos pela zona demarcada, os operadores são notificados para imobilização

imediata das plantas hospedeiras, com registo dos stocks. Caso não tenham, nem pretendam vir a

ter local de produção / comercialização aprovado para zona demarcada, podem optar pela

destruição na presença dos serviços oficiais.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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CONTROLO DOS MOVIMENTOS

❑ Controlos nos pomares e centrais recetoras de frutos:

▪ Pelas DRAPs

▪ Verificação nos pomares da expedição de frutos sem folhas e pedúnculos ou outras partes de vegetais;

▪ Verificação nas centrais da recepção de frutos provenientes de zona demarcada;

▪ Em caso de incumprimento – destruição e processo de contra-ordenação.

PLANO DE AÇÃO

Ocorrência – procedimentos, ações e medidas
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PLANO DE AÇÃO

Informação e Sensibilização
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PLANO DE AÇÃO

Informação e Sensibilização



https://www.dgav.pt/plantas/conteudo/sanidade-
vegetal/inspecao-fitossanitaria/informacao-

fitossanitaria/trioza-erytreae/

Obrigad@

Campo Grande nº 50

1700-093 Lisboa

Tel.: +351 213 239 500

www.dgav.pt

https://www.dgav.pt/plantas/conteudo/sanidade-vegetal/inspecao-fitossanitaria/informacao-fitossanitaria/trioza-erytreae/

